
PROJETO DE

SUPLE-M.J!:NT A VERBA ORCAMEN"l' AR.lA E DÁ
OUTRAS PROV1DmCIAS.

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI. Prefeito MI.lnd:cipéü de Manoel Viana, RS -Fa-

ço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica MI.lnicipal, que a Câmara Munic!

paI aprovoue EU sanciono a presente LEI.

ART. 10 Autoriza Q Poder Exeoutivo a suplementar Verba na seguinte
rubrica Orçamentarias.

SEC. DE EDU.CAÇAO, CULTURA E DESPORTO
0707.08422392.040 3.1.2.0.00 &$ 2.838,00

Manoel V iana, 12 de abril de 1999.
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Miguel Arge ~o Soares Garaialdi

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
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,ffiSTIFICA TIV A

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES:

Pelo presente Projeto de Lei tem por fmalidade suplementar Verba Espccial na
iubriça da Merenda Escolar ref. ao Convênio n° 55.164/98 que celebram entre si o
FNDE e o Município de Manoel Viana.
Na certeza da compreensão dos Nobres Vcreadores. solicitamos que o mesmo seja
apreciado em REGIME DE URGÊNCIA

"

Atenciosamente.


